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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1395/PRES, de 19 de dezembro de 2014. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.070885/2014-22, resolve: 
Art. 1º Retornar, a partir de 09 de setembro de 2014, para jornada de trabalho de 40 horas semanais o servidor FRED 
HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-A-III, matrícula nº 1809339, lotado no Serviço de 
Planejamento e Orçamento da Divisão Técnica da Coordenação Regional Nordeste II-CE. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 


